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Instruções aos Autores 
Revista Internacional CONSINTER de Direito 

1. DAS PUBLICAÇÕES 

Para publicação na Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos científicos serão avaliados 
pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem 
nenhuma identificação de autoria. 

O enquadramento dos textos avaliados e aprovados para fins de publicação na Europa pelo Editorial Ju-
ruá Lda., e no Brasil pela Juruá Editora Ltda., obedecerão aos seguintes critérios: 

REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO 

Conforme as exigências das agências e instituições nacionais e internacionais de investigação e docên-
cia que avaliam a atividade acadêmica e investigadora das Pós-Graduações, a Coordenação Executiva do 
CONSINTER, ao seu melhor juízo, selecionará uma determinada quantidade de artigos aprovados que serão 
agraciados com a Publicação no Periódico “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, com ISSN de 
Portugal. Ainda: 

a)  Para cada artigo selecionado para a “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, será atribuí-
do um número de registro específico e único no Sistema DOI (Digital Object Identifier); 

b)  Também será atribuído um registro no Sistema DOI (Digital Object Identifier) para a “Revista Interna-
cional do CONSINTER de Direito”. 

OBS. 1: Em face das normas técnicas, para fins de qualificação do periódico, somente poderão ser sele-
cionados para a Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos aprovados nos quais pelo menos um 
dos autores e/ou autor tenha a titulação de Doutor. 

OBS. 2: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da Revista em que o artigo 
aprovado será liberado para publicação. 

2. PERIODICIDADE 

Semestral. 

3. CONDIÇÕES 

a)  A submissão do trabalho científico para análise está condicionada à confirmação da inscrição 
de todos os autores e coautores; 

b)  Somente serão publicados os artigos aprovados pelo Corpo de Pareceristas/Conselho Editorial 
do CONSINTER. 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA SUBMISSÃO  

a) Inscrição;  

b) Comprovante de pagamento da submissão/inscrição; 

c) Cessão de direitos autorais assinada;  

d) Artigo completo seguindo as orientações do item 5; 

e) O artigo deverá ser encaminhado por um dos autores ao e-mail contato@consinter.org.  

5. NORMAS — OS ARTIGOS ENVIADOS DEVEM CUMPRIR OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
a) O artigo deve adotar a norma do Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Um-

berto Eco/EU) – ver item 06.  
Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto a utilização torna-se mais fácil (todos os separa-

dores são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 
b) Ser inédito (não publicado em livros, revistas especializadas ou na imprensa em geral) e apresentar 

propriedade técnico-jurídica; relevância nacional e internacional do tema abordado, fluência redacio-
nal, correção gramatical e respeito a aspectos éticos e científicos. 

OBS.: Textos inseridos em documentos de circulação restrita nas universidades serão considerados inéditos. 
c) Ter sido produzido por Estudantes e/ou Professores de Pós-Graduação Lato Sensu e/ou Stricto Sen-

su ou por Mestres, Doutores e pós-Doutores. 
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d) Serão aceitos trabalhos em coautoria, até no máximo três (03) participantes devidamente inscritos. 
e) O artigo deverá estar identificado com um dos critérios de classificação conforme informado em edital. 
f) O(s) autor(es) que submeter(em) o mesmo artigo científico (com o mesmo título e conteúdo ou ape-

nas mudando o título) para mais de um dos ramos do Direito acima indicados terão ambos os artigos 
científicos automaticamente eliminados da avaliação. 

g) Conter no mínimo 15 páginas, e no máximo 25 páginas. 
h) Ser redigido em formato Word em dois arquivos distintos, um com e outro sem identificação, ambos com-

pletos, contendo: Título em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa; Sumário; Resumo 
e Palavras-chave em língua portuguesa ou espanhola e inglesa, respeitando as normas técnicas. 

i) Para o arquivo sem identificação é importante o autor certificar-se que no conteúdo do artigo a ser 
avaliado não conste nenhuma informação que possibilite a identificação do autor ou a instituição, a 
qual esteja vinculado direta ou indiretamente. 

j) O artigo poderá ser apresentado em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa, ob-
servando que o título, resumo e palavras-chave precisam, obrigatoriamente, estar indicados em dois 
idiomas, sendo peremptoriamente uma indicação no idioma inglês.  

Exemplificando:  
Se escrito no idioma português: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas 

em português e inglês.  
Se escrito no idioma espanhol: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas em 

espanhol e inglês.  
Se escrito no idioma inglês: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas em 

inglês e português. 
k) Artigos em inglês tem prioridade na análise e na publicação, desde que um dos autores conte-

nha a titulação de doutor. 
l) O texto deve estar salvo em arquivo Word, em versão recente, com as seguintes características: fonte 

Times New Roman; corpo 12; alinhamento justificado, sem separação de sílabas; espaço de 1,5 entre 
linhas; parágrafo de 1,5 cm; não colocar espaçamentos especiais antes ou após cada parágrafo; mar-
gens superior e esquerda com 3 cm, inferior e direita com 2 cm; em papel tamanho A4; notas de roda-
pé explicativas na mesma página em que for citada a referência sendo que as Referências deverão 
seguir o Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU) – ver item 06. 

m) As páginas deverão estar numeradas. 
n) Para cada título, subtítulos, todos alinhados à esquerda, deverá haver um texto correspondente. 
o) Devem ser escritos de forma clara e objetiva, evitando-se parágrafos prolixos ou extenuantes e privi-

legiando as orações na ordem direta como: sujeito – predicado – complemento. 
p) Não serão aceitos textos com figuras, ilustrações e/ou fotografias, à exceção de gráficos e tabelas 

que sejam imprescindíveis para a compreensão do trabalho e compatíveis com a impressão em pre-
to e branco, sendo vedada a utilização de gráficos e tabelas se originarem de terceiros. 

q) Conter Resumo (entre 100 e 250 palavras) em língua portuguesa ou espanhola e em inglês, assim co-
mo a indicação de Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras) também em português ou espanhol e inglês. 

r) Conter: Sumário a ser indicado na sequência da apresentação do Título, Resumo (entre 100 e 250 
palavras – peremptoriamente com 02 idiomas), sendo um em Língua portuguesa ou espanhola e ou-
tro necessariamente em inglês, assim como a indicação das Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras), 
obedecendo o mesmo critério de apresentação do Resumo. 

s) O texto deve obrigatoriamente vir acompanhado do termo de autorização para publicação – Cessão 
de Direitos Autorais/Patrimoniais – devidamente preenchido com as informações solicitadas, con-
forme modelo anexo e/ou disponível no site;  

t) A qualificação do autor deverá ser em nota de rodapé e conter: 
• no máximo 4 linhas; 
• indicando obrigatoriamente o endereço de e-mail; 
• a formação acadêmica; 
• a Instituição de Ensino Superior ao qual esteja vinculado como aluno ou como professor; 
• informar a cidade, estado e o país da Instituição de vínculo. 

https://consinter.org/edital2020/wp-content/uploads/sites/24/2020/03/cessao-de-direitos-autorais.pdf
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u) Todos os artigos, obrigatoriamente, deverão estar acompanhados do comprovante do pagamento da 
inscrição de cada autor e coautor. 

v) Observando que o CONSINTER e uma instituição sem fins lucrativos, o valor da inscri-
ção/submissão subsidia a publicação dos artigos na Revista Internacional CONSINTER de Direito. A 
taxa de submissão/inscrição é individual e exclusiva para cada autor. Portanto, cada autor deve efe-
tuar a sua inscrição e pagar a sua respectiva taxa. 

w) Um autor pode enviar quantos artigos desejar, porém, deve efetuar o pagamento da taxa de inscri-
ção/submissão de cada um deles. 

x) Observando as normas de qualificação, somente poderão ser liberados para publicação na Revista 
Internacional CONSINTER de Direito, um artigo de cada autor. Em caso de aprovação de dois ou 
mais artigos de um mesmo autor para a Revista, a comissão de avaliação, ao seu melhor juízo, es-
colhera um para publicação na Revista, os outros serão direcionados para publicação no livro Direito 
e Justiça ou para publicação nos próximos números da Revista. 

6. DOS SISTEMAS PARA A INDICAÇÃO DAS FONTES DAS CITAÇÕES  

Para a indicação das fontes das citações, os artigos deverão adotar a norma do Código de Redação Ins-
titucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU). 

Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto, sua utilização é mais fácil (todos os separadores 
são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 

Regras gerais: 
- Todos os elementos devem ser separados apenas por vírgula. 
- Os elementos destacados com asterisco são obrigatórios. 
1. Livro 
1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 
2)* Título e subtítulo da obra (em itálico), 
3) («Coleção»), 
4)* Número da edição, se houver várias, 
5)* Local, 
6)* Editora, 
7)* Ano. 
8) Dados eventuais da edição mais recente 
9) Número de páginas e eventual número de volumes de que a obra se compõe 
10)* Tradução. 
Exemplos: 
a) na lista de referências 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 
b) nas notas de rodapé 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 

2. Capítulo de Livro 

1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 

2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 

3)* in 

4)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do organizador, org., 

5)* Título da Obra Coletiva (em itálico), 

6)* volume (se for o caso), 

7)* Local, Editora, data, páginas. 

Exemplos: 

a) na lista de referências 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 
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b) na nota de rodapé 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 

3. Artigo de Periódico 

1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 

2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 

3)* Título da Revista (em itálico), 

4)* volume e número do fascículo, 

5)* data, 

6)* intervalo de páginas. 

Exemplos: 

a) na lista de referências 

VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 
Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, pp. 45-86. 

b) na nota de rodapé 

VELÁZQUEZ, VICTOR Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 
Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, p. 52. 

Segue a referência da Norma Umberto Eco/UE 

Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barcarena, Edito-
rial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102. 

7. DA AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS 

Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, formado somente por 
renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros especialmente convidados. 

Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas 
do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. A apreciação inominada 
dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, diminui a subjetividade e as preferências 
ideológicas. Dessa forma, o autor deverá evitar referências diretas a si mesmo e citações que possibilitem 
extrair da leitura do texto a sua autoria. 

Em caso de admissão do artigo científico por um dos Pareceristas do CONSINTER e reprovação por outro, 
o texto, ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à apreciação de um terceiro Parecerista. 

a)  O conteúdo dos artigos científicos é de inteira responsabilidade dos autores e após submetido para ava-
liação não poderá sofrer qualquer substituição ou alteração, salvo solicitação do Corpo de Pareceristas; 

b)  Não é permitido plágio ou inserção de cópias literais. 

CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM PÓS-
GRADUAÇÃO 

Coordenação Executiva  

Ivan Winters  

Marcia Teixeira 

contato@consinter.org 

www.consinter.org 

https://revistaconsinter.com/edicoes-anteriores/ 

INDEXADORES DA REVISTA: 

 Latindex 

 Diadorim 

 Sumários.org 

 REDIB 

 CAPES 

 DOAJ 

 LivRe 

 Google Scholar 

 Cite Factor 

 Tribunal Superior Eleitoral 

 RVBI 

 Membro da CROSSREF 
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Instructions To Authors 

1. ABOUT THE PUBLICATIONS 

For publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito, the scientific articles shall be 
evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER Referees shall evaluate the papers 
without any author identification. 

The framework of the evaluated and accepted articles for the purpose of publication in Europe by the 
Editorial Juruá Lda., and in Brazil by Juruá Ltda, will follow the following criteria: 

1. FOR THE JOURNAL “REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO” 

According to the requirements of national and international agencies of investigation and teaching that 
evaluate the investigative and academic activity of Post-Graduation, the CONSINTER Executive Coordination, 
at the best of their judgment, will select a certain amount of articles approved that will be awarded with the 
Publication in the Journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, with ISSN from Portugal. Also: 

a)  For each article selected for the journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, a number 
of the specific and unique register in the DOI (Digital Object Identifier) system will be assigned; 

b)  A register in the DOI (Digital Object Identifier) system will also be assigned to the journal “Revista 
Internacional do CONSINTER de Direito”. 

NOTE 1: In the face of the technical rules, for the purpose of qualification of the journal, only the articles 
approved in which a least one of the authors and/or author has a doctorate degree will be selected for the 
journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito”. The articles properly approved that do not fulfill this 
requirement will be published in the Book of CONSINTER. 

NOTE 2: The Organizing Committee will be in charge of the nomination and the issue of the journal 
“Revista Internacional CONSINTER de Direito” in which the approved article will be authorized for publication.  

2. PERIDIOCITY 

Half-yearly 

3. REQUIREMENTS 

a)  The submission of the scientific work for analysis is conditioned to the confirmation of subscriptions of 
all authors and co-authors; 

b)  Only articles approved by CONSINTER Referees Board/Editorial Board will be published. 

4. REQUIRED DOCUMENTS FOR SUBMISSION 

a)  Registration; 

b)  Proof of payment of the Submission/registration; 

c)  Assignment of copyrights signed; 

d) Full Article following the guidelines of item 5; 

e)  The articles must be forwarded by one of the authors by e-mail contato@consinter.org 

5. RULES — THE ARTICLES SENT MUST FULFILL THE FOLLOWING CRITERIA: 

a) For the article, it is mandatory the adoption of the European Union's Institutional Writing Code 
(Umberto Eco/EU norm) standards - see item 06.  

This system is similar to the ABNT norms; however, the use becomes easier (all tabs are comma) and 
only highlights in italics, never in bold. 

b) Be original (not published in books, specialized journals, or in the press in general) and present 
technical–legal property; national and international relevance of the theme approached, wording 
fluency, grammar correction, and respect to the ethical and scientific aspects.  

NOTE: The texts inserted in documents of restrict circulation at universities will be considered original.  

c) Have been produced by students and/or professors of Lato Sensu and/or Stricto Sensu 
PostGraduation courses, or by Masters, Doctors and Post-Doctors;  

d) Works in co-authorship will be accepted, up to a maximum of three (03) participants adequately 
registered;  
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e) Be identified with one of the criteria of classification to be informed in the public notice;  

f) The author (s) that submit the same scientific article (with the same title and content or only having 
the title changed) for more than one of the fields of Law above mentioned, will have both scientific 
articles automatically eliminated from the evaluation; 

g) Have a minimum of 15 pages, and a maximum of 25 pages;  

h) Be submitted in Word format in two distinct files, one with and the other without identification, both 
complete, containing: Title in Portuguese, Spanish, English, Italian or French; Summary; Abstract and 
Keywords in Portuguese or Spanish and in English, respecting the technical rules;  

i) For the file, without identification the author needs to make sure that, in the content of the article to be 
evaluated, there is no information that makes it possible to identify the author or the Institution they 
are directly or indirectly bound to;  

j) The article can be presented in Portuguese, Spanish, English, Italian, or French, observing that the 
title, abstract, and keywords have to, compulsorily, be written in two languages, being one of them, 
peremptorily, English.  

Examples: 

If written in Portuguese: the Abstract and the Keywords must be written in Portuguese and English.  

If written in Spanish: the Abstract and the Keywords must be written in Spanish and English. 

If written in English: the Abstract and the Keywords must be written in English and Portuguese. 

k) English articles have priority in the analysis and publication, as long as one of the authors has a 
doctorate. 

l) The text must be saved in a word file, in a recent version, with the following characteristics: Times 
New Roman font, size 12; justified alignment, without hyphenation; 1.5 spacing between lines; 1.5 cm 
paragraph spacing; do no special insert spacing before or after each paragraph; top and left margins 
with 3 cm, bottom and right margins with 2 cm; A4 size document; explanatory footnotes on the same 
page the reference is cited, and the references must follow the technical rules - European Union's 
Institutional Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm) - see item 06. 

m) The pages must be numbered;  

n) For every title, subtitle, all of them aligned on the left, there must be a corresponding text;  

o) The text must be written clearly and objectively, avoiding long-winded and strenuous paragraphs, 
giving priority to sentences in the direct order, such as subject-predicate – complement;  

p) Texts with figures, illustrations and/or photographs will not be accepted, except for graphs and tables 
which are indispensable for the understanding of the work, and compatible with black and white 
printing, being prohibited the use of graphs and tables if originated from a third party;  

q) It must contain an Abstract (between 100 and 250 words in Portuguese or Spanish and in English, as 
well as the Keywords (between 3 and 10 words), also in Portuguese or Spanish and in English;  

r) It must contain: a Summary to be indicated in the sequence of the title presentation, Abstract 
(between 100 and 250 words, peremptorily in 02 languages, one of them in Portuguese or Spanish 
and the other in English, just as the Keywords (between 3 and 10 words), under the same criterion of 
the Abstract presentation;  

s) The text must be accompanied by the copyright form – according to the model attachment and/or 
available in the website; 

t) The qualification of the author must be in a footnote and contain: 

• a maximum of 4 lines; 

• mandatorily indicating the e-mail address; 

• stating the academic training; 

• naming the Higher Education Institution to which he/she is linked as a student or as a teacher; 

• informing the city, state, and country of the related Institution. 

u) All the articles must be accompanied by the proof of payment of each author and co-author's 
registration.  

https://consinter.org/edital2020/wp-content/uploads/sites/24/2020/03/copyright-transfer-statement.pdf
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v) Noting that CONSINTER is a non-profit institution, the value of the registration/submission subsidizes 
the Publication of articles in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. The 
submission/registration fee is individual and exclusive for each author. Therefore, each author must 
register and pay his/her respective fee. Ex: For the inclusion of an article in co-authorship with two 
authors – it is necessary the registration and payment of the fee for each one of the authors;  

w) An author may send as many articles as he/she wishes, but he/she must pay the 
registration/submission fee for each one; 

x) Observing the qualification rules, only one article from each author may be released for Publication in 
the Revista Internacional CONSINTER de Direito. In case of approval of two or more papers by the 
same author for the Journal, the evaluation committee, at its best judgment, will choose one for 
Publication in the Journal and the others will be directed for release in the Law and Justice book or 
the next issues of the Journal. 

6. ABOUT THE SYSTEMS TO INDICATE THE SOURCES OF CITATIONS 

For indicating the sources of the citations, the articles must adopt the European Union's Institutional 
Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm). 

General rules: 

- All elements must be separated only by a comma. 

- Features highlighted with an asterisk are mandatory. 

1. Book 

1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 

2) * Title and subtitle of the book (in italics), 

3) («Collection»), 

4) * Edition number, if there are several, 

5) * Location, 

6) * Publisher, 

7) * Year. 

8) Possible data from the most recent edition. 

9) Number of pages and the potential number of volumes of which the work is composed. 

10) * Translation. 

Example: 

a) in the reference list 

MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 

b) in the footnotes 

MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 

2. Book chapter 

1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 

2) * Title of Chapter or Essay (in quotes), 

3) * in  

4) * Last NAME (in small caps) and the Organizer's First Name (s), org., 

5) * Title of the Collective Work (in italics), 

6) * volume (if applicable), 

7) * Place, Publisher, date, pages. 

Example: 

a) in the reference list 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 

b) in the footnotes 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 
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3. Journal Article 
1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 
2) * "Title of Article or Chapter" (in quotes), 
3) * Journal Title (in italics), 
4) * volume and issue number, 
5) * date, 
6) * page range. 
Example: 
a) in the reference list 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 

Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, pp. 45-86. 
b) in the footnotes 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 

Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, p. 52. 
Umberto Eco/EU Standard 
Reference: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13rd ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão. pp. 101-102. 
Following the reference of Norma Umberto Eco/UE 
Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102. 

7. ABOUT THE ARTICLE REVIEW 
The scientific articles are analyzed by the CONSINTER Referees Board/Editorial Board, formed only by 

renowned Doctors and Post-Doctors, jurists, Brazilian and foreigners, especially invited. The scientific articles 
will be evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER members of the board will 
evaluate the works without any authorship identification. The assessment of scientific articles by anonymous 
authors guarantees the impartiality of judgment and decreases subjectivity and ideological preferences. This 
way, authors must avoid direct references to themselves and citations that make it possible to extract its 
authorship from the reading of the text. 

If the scientific article is accepted by one of the CONSINTER members and failed by another, the text, at 
the suggestion by the Director Council, can be subjected to the assessment by a third party. 

a)  The content of the scientific articles is the authors’ full responsibility, and after subjected to 
assessment cannot go through any changes or replacements, except if requested by the Referees 
Board/Editorial Board; 

b)  Plagiarism or the insertion of verbatim copies are not allowed. 
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rado do Instituto Universitario del Agua y de las Ciências 
Ambientales da Universidad de Alicante e da Widener 
University Delaware Law School. 

Marcelo Guerra Martins 

Doutor em Direito do Estado pela Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo – USP. Juiz Federal. 
Professor da graduação e mestrado em Direito do 
Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas 
Unidas, São Paulo – SP.  

Marcelo Paulo Maggio 

Doutor pela Faculdade de Saúde Pública da Universida-
de de São Paulo – FSP USP, Mestre pela Faculdade de 
Direito da Universidade Estadual de Londrina – FD UEL. 
Promotor de Justiça no Ministério Público do Estado do 
Paraná. Professor de Direito Sanitário da Fundação 
Escola Superior do Ministério Público do Estado do 
Paraná – FEMPAR, Curitiba – PR. 

Márcia Haydée Porto de Carvalho 

Doutora e Mestre em Direito do Estado pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP. Gradu-
ada em Direito e em Ciências Econômicas pela Univer-
sidade Federal do Maranhão – UFMA. Promotora de 
Justiça no estado do Maranhão. Professora Adjunta da 
Universidade Federal do Maranhão – UFMA, onde 
ministra para a graduação em Direito e no mestrado em 
Direito e Instituições do Sistema de Justiça. Professora 
Pesquisadora da Universidade Ceuma – UNICEUMA, 
São Luiz – MA. 

Márcio Bambirra Santos 

Doutor em Administração pela Universidade FUMEC, 
com especializações em Política Científico – Tecnológi-
ca – PLADES-BSB e Computação Científica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-
MG. Mestre em Economia pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – PUC-MG. Professor, Administrador de 
Empresas, Economista, Palestrante e consultor em 
empresas e grupos nacionais e internacionais, Belo 
Horizonte – MG.  

Marco Antônio César Villatore 

Pós-Doutor - UNIROMA II. Doutor UNIROMA, revalida-
do pela USFC. Mestre pela PUC/SP. Prof. Uninter. 
Gradução, Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado pela 
UFSC. Coordenador da Especialização ABBCONST. 
Advogado. 
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Marco Aurélio Serau Júnior 

Doutor e Mestre EM Direitos Humanos pela Universida-
de de São Paulo – USP. Professor na Universidade 
Federal do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Marcos Augusto Maliska 

Pós-Doutor pelo Instituto Max Planck de Direito Público de 
Heidelberg – Alemanha, Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pela Universidade Federal do Paraná – 
UFPR. Procurador Federal. Professor visitante permanen-
te na Faculdade de Direito de Francisco Beltrão – Cesul, 
Professor Adjunto do PPGD na UniBrasil, Curitiba – PR. 

Marcus Maurer de Salles 

Doutor em Integração da América Latina pela Universida-
de de São Paulo – USP, com estágio doutoral junto a 
Cátedra Internacional OMC Integração Regional da 
Universidade de Barcelona – UB – Espanha e Mestre em 
Integração Latino-Americana pela Universidade Federal 
de Santa Maria – UFSM. Professor Adjunto da Escola 
Paulista de Política, Economia e Negócios – EPPEN da 
Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP, São 
Paulo – SP. 

Maria Carolina Carvalho de Almendra Freitas 

Doutoranda em Direito Político e Econômico pela Univer-
sidade Presbiteriana Mackenzie e mestre em Direito 
Internacional e Econômico pela Universidade Católica de 
Brasília – UCB. Professora substituta na Universidade 
Estadual do Piauí – UESPI, na Faculdade Integral Dife-
rencial e no Centro de Ensino Superior do Vale do Parnaí-
ba – CESVALE, Teresina – PI. 

Maria Cecília Cury Chaddad 

Doutora e Mestre em Direito Constitucional pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP, São 
Paulo – SP. Advogada. 

Maria Luiza Granziera 

Doutora em Direito do Departamento de Direito Econômi-
co e Financeiro e Mestre em Direito Internacional pela 
Universidade de São Paulo – USP. Professora da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo – USP e 
Professora associada do Programa de Mestrado e 
Doutorado em Direito Ambiental da Universidade Católica 
de Santos – UNISANTOS, Santos – SP. 

Marianna Almeida Chaves Pereira Lima 

Doutora em Direito Civil pela Universidade de Coimbra – 
Portugal e Universidade de São Paulo – USP, São Paulo 
– SP. Advogada. Pesquisadora do Centro de Investigação 
da Universidade de Lisboa e Professora, Recife, PE. 

Mário João Ferreira Monte 

Doutor em Ciências Jurídico-Criminais com título emitido 
pela Universidade do Minho – Portugal, Mestre e Pós-
graduado e Licenciatura em ciências jurídico-criminais 

pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 
Professor Catedrático de direito penal na Escola de Direito 
da Universidade do Minho – Portugal. 

Mário Luiz Ramidoff 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade Federal de Santa 
Catarina – UFSC e Doutor em Direito pelo PPGD da 
Universidade Federal do Paraná – UFPR. Desembargador 
no TJPR. Professor na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Marta Villarín Lagos 

Profesora Titular de Derecho Financiero - Universidad de 
Valladolid. 

Melina de Souza Rocha Lukic 

Doutora e Mestre pela Université Paris III – Sorbonne 
Nouvelle em cotutela com a Universidade Federal de 
Santa Catarina – UFSC. Professora da FGV-Direito Rio. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Melina Girardi Fachin 

Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP. Professora Adjunta dos Cursos 
de Graduação e Pós-Graduação da Universidade Federal 
do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Milena Petters Melo 

Doutora em Direito pela UNISALENTO – Itália. Professora 
da Fundação Universidade Regional de Blumenau – 
FURB, Coordenadora do Doutorado Interinstitucional em 
Direito DINTER FURB – UNISINOS, Professora e Coor-
denadora para a área lusófona do Centro Didático Euro-
Americano sobre Políticas Constitucionais – CEDEUAM, 
UNISALENTO, Itália, Professora da Academia Brasileira 
de Direito Constitucional – ABDConst, Professora do 
Programa de Doutorado em Ciências Jurídicas e Políticas, 
Universidade Pablo de Olavide – UPO – Espanha, 
Professora no Programa Máster-Doutorado Oficial da 
União Européia – Derechos Humanos, Interculturalidad y 
Desarrollo, Universidade Pablo de Olavide – UPO Unive-
sidad Internacional da Andaluzia – UNIA – Espanha. 

Mônica Silveira Vieira 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – UFMG. Juíza de Direito do Estado de 
Minas Gerais. Professora assistente licenciada da Facul-
dade de Direito Milton Campos, Belo Horizonte – MG. 

Montserrat de Hoyos Sancho 

Profesora Titular de Derecho Procesal - Universidad de 
Valladolid. 

Nelson Finotti Silva 

Doutor em Processo Civil pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito do 
Estado pela Universidade de Franca – UNIFRAN. Procu-
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rador de Estado. Professor do Curso de Mestrado em 
Direito do Centro Universitário Eurípedes de Marília – 
UNIVEM, Marília – SP e do Curso de Graduação em 
Direito do Instituto Municipal de Ensino Superior – IMES 
Catanduva, Catanduva – SP. 

Nelson Flavio Firmino 

Pós-Doutor em Direito Constitucional pela Universidade de 
Coimbra – Portugal, Doutor em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Universidad del Museo Social Argentino e 
Mestre em Direito Internacional Público pela Universidade 
de Wisconsin – EUA. Advogado. Professor de Pós-
Graduação da Universidade Cândido Mendes, Rio de 
Janeiro – RJ. 

Nuno M. Pinto de Oliveira 

Doutor em Ciências Jurídicas do Instituto Universitário 
Europeu de Florença – Italia. Licenciatura em Direito na 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra – 
Portugal. Professor-associado da Escola de Direito da 
Universidade do Minho – Portugal.  

Nuria Belloso Marín 

Doutora em Direito pela Universidade de Valladolid – 
Espanha. Professora Titular de Filosofia do Direito na 
Universidade de Burgos – Espanha. Coordenadora do 
Programa de Doutorado em Direito Público. Representan-
te do Dpto. de Direito na Comissão de Doutorado e dirige 
o Curso de Pós-Graduação Universitário em Mediação 
Familiar na Universidade de Burgos – Espanha. 

Osvaldo Ferreira de Carvalho 

Pós-Doutor e Doutor em Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa – Portugal, Mestre pela 
Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC-Goiás. 
Professor na Escola de Direito e Relações Internacionais 
da PUC-GO e na Universidade Estácio de Sá unidade em 
Goiânia – GO. 

Patrícia Regina Pinheiro Sampaio 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade de São 
Paulo – USP. Professora da FGV – Direito Rio – Escola 
de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Paulo Bueno de Azevedo 

Doutor em Direito Penal pela Universidade de São Paulo – 
USP, Mestre pela Mackenzie, Especialista pela Universi-
dade de Coimbra – Portugal e pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador e Profes-
sor de cursos na Escola de Magistrados do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, Convidado como juiz 
formador no curso de formação inicial de magistrados do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Professor convi-
dado de cursos de pós-graduação, São Paulo – SP. 

 

Paulo Ferreira da Cunha 

Doutor em Direito pela Faculdade de Direito da Universi-
dade de Coimbra – Portugal e Doutor em Direito pela 
Universidade de Paris II. Professor Catedrático da Facul-
dade de Direito da Universidade do Porto – Portugal. 

Paulo Nalin 

Pós-Doutor pela Universidade de Basiléia – Suíça. Doutor 
em Direito das Relações Sociais e Mestre em Direito 
Privado pela Universidade Federal do Paraná – UFPR. 
Professor na LLM da SILS – Suissi Internacional, Low 
School, na Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Pontifícia Universidade Católica do paraná – PUC-PR, 
Curitiba – PR. 

Paulo Renato Fernandes da Silva 

Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade 
Federal Fluminense – UFF e Mestre em Direito Empresa-
rial pela Universidade Cândido Mendes. Advogado. 
Professor Adjunto do Departamento de Ciências Jurídicas 
da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – 
UFRRJ, Rio de Janeiro – RJ. 

Pilar Carolina Villar 

Doutora e Mestre em Ciência Ambiental pela Universidade 
de São Paulo – USP. Professora adjunta da Universidade 
Federal de São Paulo – UNIFESP, SÃO Paulo – SP. 

Rennan Faria Kruger Thamay 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Lisboa – 
Portugal, Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul – PUC-RS e Mestre em 
Direito pela UNISINOS e pela PUC-Minas. Professor 
Titular do PPGD da FADISP. Professor da pós-graduação 
lato sensu da Pontifíca Universaidade Católica de São 
Paulo – PUC-SP, do Mackenzie, da Escola Paulista de 
Direito – EPD e Professor Titular do Estratégia Concursos 
e do UNASP, São Paulo – SP. 

Ricardo Maurício Freire Soares 

Pós-Doutor em Direito Constitucional Comparado pela 
Università degli Studi di Roma La Sapienza, pela Univer-
sità degli Studi di Roma Tor Vergata e pela Università del 
Salento. Doutor pela Università del Salento USP, Doutor 
em Direito Público e Mestre em Direito Privado pela 
Universidade Federal da Bahia – UFBA. Professor da 
Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia, 
da Faculdade Baiana de Direito e UNIRUY e Professor – 
Coordenador do Curso de Direito da Estácio de Sá – FIB, 
Salvador – BA. 

Roberta Corrêa de Araujo 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco – UFPE. Juíza Federal do Trabalho TRT 6ª 
Região. Coordenadora do curso de Direito da Faculdade 
de Olinda – FOCCA, Olinda – PE. 
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Roberto Wagner Marquesi 

Doutor e Mestre em Direito Civil pela Faculdade de Direito 
do Largo São Francisco da Universidade de São Paulo – 
USP. Professor dos Cursos de Mestrado e de Graduação 
e Pós-Graduação em Direito Civil na Universidade Esta-
dual de Londrina – UEL e na Universidade Católica do 
Paraná na Pontifícia Universidade Católica do Paraná – 
PUC-PR, Londrina – PR. 

Rogério Piccino Braga 

Pós-Doutorando no Ius Gentium Conimbrigae da Univer-
sidade de Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pelo Centro Universitário de Bauru – CEUB 
ITE. Advogado. Professor Permanente do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu do Projuris Estudos Jurídicos, 
Professor na Faculdade de Direito da Universidade 
Estadual do Norte do Paraná – UENP e na Universidade 
do Norte do Paraná – UNOPAR, Bandeirantes – PR.  

Romeu Faria Thomé da Silva 

Pós-Doutor em Direito Ambiental pela Université Laval – 
Canadá, Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-MG. 
Professor permanente do PPGD da Escola Superior Dom 
Helder Câmara, Belo Horizonte – MG.  

Romulo Palitot 

Doutor e Mestre em Direito Penal pela Universitat de 
Valéncia – Espanha. Professor de Direito Penal da 
Universidade Federal da Paraíba – UFPB e do Centro 
Universitário de João Pessoa – UNIPÊ. Professor Perma-
nente do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Jurídicas – PPGCJ UFPB, João Pessoa – PB. 

Ronaldo Alves Marinho da Silva 

Doutor em Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie 
– SP e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná – PUC-PR. Delegado de Polícia Civil. Professor 
Adjunto da Universidade Tiradentes, Aracaju – SE. 

Ronny Francy Campos 

Pós-Doutor pela Universidade de São Paulo – USP, 
Doutor e Mestre pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professor adjunto na Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC Minas em 
Poços de Caldas e Coordenador da Clínica-Escola e 
Professor na PUC-Minas, Poços de Caldas – MG. 

Roseli Borin 

Pós-Doutora em Derecho Procesual en el Sistema Ítalo-
Germano pela Università Degli Studi di Messina – Itália, 
Doutora em Sistemas Constitucionais de Garantias de 
Direito pela Instituição Toledo de Ensino – ITEBauru – SP, 
Mestre em Direitos da Personalidade e Especialista em 
Direito Civil – Sucessões, Família e Processo Civil pelo 
Centro Universitário de Maringá – UNICESUMAR. Advo-
gada. Professora de Pós-graduação na Escola da Magis-
tratura de Paraná e na Universidade Paranaense – 
UNIPAR, Maringá – PR. 

Saulo Tarso Rodrigues 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Uppsala – 
Suécia e Doutor em Sociologia Jurídica pela Universidade 
de Coimbra – Portugal. Professor dos programas de 
mestrado em Direito Ambiental da Universidade Federal 
de Mato Grosso – UFMT e em Direitos Humanos da 
Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, 
Dourados – MS.  

Sérgio Guerra 

Pós-Doutor Visiting Researcher, Yale Law School, Doutor 
e Mestre em Direito. Pós-Doutor em Administração 
Pública. Diretor e Professor Titular de Direito Administrati-
vo da FGV-Direito Rio. Coordenador Geral do Curso 
Internacional Business Law da University of California – 
Irvine. Embaixador da Yale University no Brasil. Vogal da 
Comissão de Arbitragem e Árbitro da Câmara FGV de 
Mediação e Arbitragem, Rio de Janeiro – RJ. 

Sergio Said Staut Júnior 

Pós-Doutor no Centro di Studi per la Storia del Pensiero 
Giuridico Moderno, Università degli Studi di Firenze – Itália. 
Doutor, Mestre e Bacharel em Direito pela Universidade 
Federal do Paraná – UFPR. Professor Adjunto da Facul-
dade de Direito e do Mestrado em Psicologia Forense da 
Universidade Tuiuti do Paraná – UTP. Professor Adjunto 
de Teoria do Direito nos Cursos de Graduação e Pós-
Graduação de mestrado e doutorado da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Curitiba – PR. 

Sergio Torres Teixeira 

Doutor em Direito pela Universidade Federal de Pernam-
buco – UFPE. Desembargador do TRT 6ª Região. Profes-
sor Adjunto da FDR UFPE e da UNICAP, Coordenador 
Científico e Diretor da Escola Superior da Magistratura do 
Trabalho – ESMATRA e professor/instrutor da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
– ENFAM, da Escola Nacional de Formação e Aperfeiço-
amento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, da 
Escola Judicial do TJPE – ESMAPE, da Escola Judicial do 
TRT6, Jaboatão dos Guararapes – PE. 

Silmara Domingues Araújo Amarilla 

Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito pela Facul-
dade Autônoma de Direito de São Paulo – FADISP, São 
Paulo – SP. Advogada, com especial interesse em: Direito 
da Família e Sucessões, Direitos da Personalidade e 
Responsabilidade Civil. 

Suzéte da Silva Reis 

Doutora em Direito pela UNISC. Professora do PPGD - 
Mestrado e Doutorado da UNISC. Coordenadora do 
Grupo de Estudos: Relações de Trabalho da Contempo-
raneidade. 
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Sybelle Luzia Guimarães Drumond 

Doutora em Direito Público e Evolução Social pela Universi-
dade Estácio de Sá – UNESA, Mestra em Direito Econômico 
e Regulação pela Universidade Candido Mendes , Rio de 
Janeiro – RJ, Pós-graduada em Direito Tributário e Previ-
denciário pela Universidade Gama Filho, MBA em Gestão 
Empresarial Fundação Getúlio Vargas e Pós-graduação em 
Métodos Estatísticos Computacionais pela Universidade 
Federal de Juiz de Fora, Juiz de fora – MG. 

Tercio Sampaio Ferraz Júnior 

Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo e em 
Filosofia pela Johannes Gutenberg Universität, Mainz – 
Alemanha. Professor Titular Aposentado da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo – USP – São Paulo-
SP. 

Tiago Vinícius Zanella 

Doutor em Ciências Jurídicas Internacionais e Europeias 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa – 
Portugal e Mestre em Direito Internacional e Relações 
Internacionais pela Faculdade de Direito de Lisboa – 
Portugal. Professor de Direito Internacional Público e 
Direito do Mar, Belo Horizonte – MG.  

Vanessa Fusco Nogueira Simões 

Doutora em Direito pela Universidade de Barcelona. 
Professora do Curso de Pós-Graduação da Fundação 
Escola Superior do MPMG. 

Vanilda Aparecida dos Santos 

Doutorado em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo. Professora de Psicologia do 
Trabalho, com especial destaque em: Psicologia Social, 
Psicologia do Trânsito, Psicologia do Esporte, Direitos 
Humanos, Corrupção. 

Vera Lúcia Rocha Souza Jucovsky 

Doutora em Direito na Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa – Portugal e Mestre em Direito na Facul-
dade de Direito da Universidade de São Paulo – USP, São 
Paulo – SP. Professora de Direito Civil, Processo Civil e de 
Direito Ambiental. 

Victor Hugo Tejerina Velazquez 

Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador do Núcleo 
de Estudos de Direito Ambiental, Empresarial e da Propri-
edade Intelectual – NEDAEPI do Programa de Pós-
Graduação em Direito da Universidade Metodista de 
Piracicaba – UNIMEP. Professor Horista e Coordenador 
do Núcleo de Estudo de Propriedade Intelectual – NEPI do 
Curso de Direito do Centro Universitário Adventista de São 
Paulo – UNASP, Eng. Coelho – SP. 
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Doutor em Direito pela Universidade do Vale do Rio dos 
Sinos – UNISINOS. Professor titular do Programa de Pós-
graduação – Mestrado em Direito da UNOESC – Dimen-
sões Materiais e Eficácias dos Direitos Fundamentais, 
Xanxerê – SC. 
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Pós-Doutor em Direito pela Universitá Federale degli Studi 
di Messina – Italia, Doutor em Direito Constitucional pela 
Faculdade de Direito de São Paulo – FADISP e Mestre 
em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do 
Amazonas – UEA. Professor da Graduação e Pós-
Graduação do Centro Integrado de Ensino Superior – 
CIESA, Manaus – AM. 

Viviane Coêlho de Séllos-Knoerr 

Pós-Doutora pela Universidade de Coimbra – Portugal, 
Doutora em Direito do Estado pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito das 
Relações Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professora e Coordenadora do 
Programa de Mestrado em Direito Empresarial e Cidada-
nia na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Wagner José Penereiro Armani 

Doutor em Direito Comercial pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito Civil 
pela Universidade Metodista de Piracicaba. Professor de 
Direito Comercial, Processual Civil e Prática Jurídica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas – PUC-
Campinas, Campinas – SP. 

Willis Santiago Guerra Filho 

Pós-Doutor em Filosofia pelo Instituto de Filosofia e 
Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro – UFRJ. Doutor em Ciência do Direito pela 
Universidade de Bielefeld – Alemanha, em Filosofia pelo 
Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, em Comunicação e 
Semiótica e em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em 
Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
– PUC-SP. Professor do Programa de Estudos Pós-
Graduados em Direito da Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Professor Titular da Universi-
dade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO, Rio 
de Janeiro – RJ.  

Wilson Engelmann 

Doutor e Mestre em Direito Público pela Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS. Professor do Pro-
grama de Pós-graduação em Direito da UNISINOS. 
Professor do PPGD da UNISINOS, São Leopoldo – RS. 
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SP. Doutor em Filosofia pelo Instituto Santo Anselmo em 
Roma - Itália, reconhecido como PH.D em Filosofia pela 
UFES. Mestre em Teologia e Filosofia pela Universidade 
Gregoriana – Roma - e em Sociologia Política pela Escola 
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APRESENTAÇÃO 

 

A Revista Internacional CONSINTER de Direito é uma publicação 

de cariz periódico do CONSINTER – Conselho Internacional de Estudos 

Contemporâneos em Pós-Graduação que tem por objetivo constituir-se 

num espaço exigente para a divulgação da produção científica de qualidade, 

inovadora e com profundidade, características que consideramos essenciais 

para o bom desenvolvimento da ciência jurídica no âmbito internacional.  

Outra característica dos trabalhos selecionados para a Revista Inter-

nacional CONSINTER de Direito é a multiplicidade de pontos de vista e 

temas através dos quais o Direito é analisado. Uma revista que se pretende 

internacional tem o dever de abrir horizontes para temas, abordagens e enfo-

ques os mais diversos e, através deste espaço, colaborar com um melhor 

diálogo acadêmico.  

Resultado de um trabalho criterioso de seleção, este volume que agora 

se apresenta destina-se a todos aqueles que pretendem pensar o Direito, ir 

além da sua aplicação quotidiana, mas sem deixar de lado o aspecto prático, 

tão característico das ciências. 
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Resumo: Tem como objetivo esse pequeno ensaio aproximar os Direitos Humanos 
das normas de Direito de Família em vigor no Brasil para o fim de reconhecer que a 
convivência familiar corresponde a um direito universal, já agasalhado pelo Estado 
brasileiro, e que deve ser cumprido pela sociedade, pela comunidade e, ainda, em es-
pecial, pela família. Nesse contexto, cabe, ademais, assegurar que a convivência fami-
liar é direito fundamental que se estende, também, aos novos modelos familiares, o 
que pode ser confirmado, mediante o emprego do método empírico indutivo, à luz do 
direito científico e da jurisprudência pátrios, e, ainda, especialmente, a partir da atua-
ção profissional nas respectivas áreas. Eis a razão pela qual é preciso estar sensível 
para aplicar às situações concretas, mesmo as mais recentes, normas de conteúdo 
aberto como as que norteiam os Direitos Humanos. Nesse diapasão – e com olhar fu-
turista – em todos os modelos de família deve-se garantir o livre exercício de uma 
convivência digna, em especial nas relações paterno-materno-filiais, sem olvidar a 
inegável responsabilidade do adulto diante da hipervulnerabilidade infantil.  

Palavras-chave: Os novos arranjos familiares. Convivência familiar. Direito fundamental 
da criança. Políticas públicas voltadas às relações paterno-materno-filiais.  

Abstract: The purpose of this small essay is to bring Human Rights into line with the rules 
of Family Law in force in Brazil in order to recognize that family life corresponds to a 
universal right, already embraced by the Brazilian State, and must be fulfilled by society, 
by community, and, especially, in the family. In this context, it is also important to affirm 
that family life is a fundamental right that also extends to new family models, which can be 
confirmed by the use of inductive empirical method in the light of scientific law and 

 
1  Mestra em Direito do Trabalho e Doutora em Direitos Humanos ambos pela PUC-SP. Professora Assistente 

Mestra na cadeira de Direitos Humanos e Direito da Criança e do Adolescente na mesma instituição. Autora 
de artigos jurídicos na área de Direitos Humanos, dos Direitos do Refugiados e da Criança e do 
Adolescente. Advogada em São Paulo. 

2  Mestra em Direito Civil Comparado e Doutora em Direitos Difusos (PUC-SP). Professora Assistente 
Mestra na cadeira de Direito Civil na mesma instituição. Assistente de Coordenação na PUC/COGEAE no 
Curso de Pós-Graduação em Direito Imobiliário. Autora de livros e artigos jurídicos nas áreas de Direito 
Civil e Biodireito. Advogada em São Paulo. 
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jurisprudence, and, especially from the professional performance in the respective areas. 
That is why it is necessary to be sensitive to apply to the concrete situations, even the most 
recente ones, open content standards such as those that guide Human Rights. In this context 
– and with a futuristic look – all family models must guarantee the free exercise of a 
dignified coexistence, especially in paternal-maternal-filial relations, without forgetting the 
undeniable responsability of the adult in the face of child hypervulnerability. 

Keywords: The new family arrangements. Family living. Fundamental right of the child. 
Public policies focused on paternal-maternal-filial relations. 

Sumário: 1. Introdução; 2. A convivência familiar (paterno-materno-filial) inserida no ambi-
ente dos novos arranjos familiares; 3. Compartilhamento de responsabilidades como forma de 
garantia de direitos à criança; 4. A Convenção sobre os direitos da criança à luz dos novos 
modelos familiares; 5. Responsabilidade social e política; 6. Conclusões; 7. Referências.  

1 INTRODUÇÃO 

É inegável que a valorização do direito à convivência familiar nas relações 
paterno-materno-filiais sofreu mutações ao longo do tempo especialmente influen-
ciadas pelas normas de Direitos Humanos consagradas nos arts. 226 e 227 da Cons-
tituição Federal brasileira que, por sua vez, amplificaram o conceito de família para 
nele incluir novos modelos, garantindo, por outro lado, proteção integral à criança e 
evitando toda e qualquer forma de discriminação. 

Dentro dessa perspectiva, objetiva-se, propositadamente, neste estudo, aliar 
Direito de Família e Direitos Humanos, tendo em vista que o bem-estar da criança 
perpassa, obrigatoriamente, pelo núcleo familiar solidificado por políticas públicas 
que garantam a dignidade infantil a partir da família amparada pelo Estado. 

Não raras vezes, ao profissional do direito eram relatados, pelo consulente, 
casos de aparente tranquilidade como o que se vê diante da seguinte narrativa: 

Hora do jantar. O pai chega do trabalho e encontra a casa arrumada e a comi-
da pronta sobre a mesa. Os filhos o aguardam. Acomodam-se todos à mesa, organi-
zada pela mãe, que também preparou a refeição. Juntos desfrutam das respectivas 
companhias, conversam sobre o seu dia, trocam impressões sobre a comida e con-
cluem a refeição em aproximadamente 40 (quarenta) minutos.  

Tal descrição – que, aliás, foi muito utilizada, nas décadas de 1950, 1960 e 1970, 
como o típico estereótipo familiar – representaria, nos dias de hoje, a família pós-
moderna? Estar juntos para a refeição, dialogar sobre o cotidiano e trocar experiências 
significa conviver em família? Por meio desse “modelo margarina”3 estaria a família 
viabilizando uma convivência digna em especial na relação paterno-materno-filial? 

Ao se resgatar o significado de “convivência”, de “conviver + ência”, desta-
cam os léxicos tratar-se do ato ou efeito de conviver; relações íntimas, familiaridade, 
convívio. Trato diário (FERREIRA, 2009, p. 544). 

Trazida para o Direito, a palavra convivência, muito utilizada no direito civil, 
emprega-se no contexto familiar para espelhar a vida em companhia de alguém. 
Ação ou efeito de viver com outrem (DINIZ, 1998, p. 883-4), tendo sido associada à 
conjugalidade a partir da obrigatória coabitação. 

 
3  Modelo usado por veículos publicitários para expressar a ideia de família perfeita, feliz e saudável. 
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Muito embora não se possa negar que as reuniões ao redor da mesa de refei-
ção representam um cenário de convivência destinado a aproximar o núcleo da famí-
lia-base, por outro lado não se pode deixar de reconhecer que a convivência familiar 
como direito fundamental se expande para além desse ambiente e se aprofunda nas 
relações mais densas conclamadas pelos novos arranjos familiares apoiados em 
quatro pontas: afeto, respeito, cuidado e solidariedade. 

Isso porque se reconhece que não basta conviver, é preciso compreender, com-
partilhar, harmonizar interesses, tolerar as diferenças e reconhecer os limites do outro. 

A convivência familiar saudável, em especial quando dela faz parte também a 
criança, deve ser construída dia a dia por pessoas (adultos) que assumam responsabi-
lidade por suas ações e omissões.  

De fato, nem sempre o “estar junto com” possibilitará uma convivência fami-
liar digna; muito pelo contrário, poderá ser estopim para a discórdia, a desagregação, 
a fragilização e a violência intrafamiliar4. 

Não há, realmente, como afirmar, categoricamente, que apenas a convivência 
em núcleos familiares tradicionais (pai, mãe e filhos) inibam práticas (ações ou 
omissões) atentatórias à dignidade infantil se comparadas aos núcleos familiares 
pós-modernos (pai, pai e filhos ou mãe, mãe e filhos, ou, ainda, pai, mães e filhos e, 
também, pais, mãe e filhos), o que significa dizer, de início, que a convivência fami-
liar digna pode estar presente nos ambientes pouco ou muito ortodoxos a depender, 
apenas, da conduta de seus interlocutores, sempre apoiadas em políticas públicas que 
permitam à família estabelecer uma relação saudável e prazerosa. 

Por outro lado, é triste reconhecer que justamente do ambiente familiar, no 
qual deveriam ser prestigiados o bem querer e a proteção incondicional à criança, 
emanem práticas abusivas e violentas perpetradas pelo adulto (próximo em afeto) 
contra o infante (dependente em afeto). 

Nesse contexto, chama a atenção o “diálogo necessário das fontes”, o exame 
conjunto dos macro e microssistemas normativos para, a partir da reavaliação e da 
repersonalização5 da família, reconhecer que, em qualquer modelo de relação paren-
tal, a convivência digna entre seus membros deve ser assegurada como direito fun-
damental.  

 
4  A violência intrafamiliar é toda ação ou omissão que prejudique o bem-estar, a integridade física, 

psicológica ou a liberdade e o direito ao pleno desenvolvimento de outro membro da família. Pode ser 
cometida dentro ou fora de casa por algum membro da família, incluindo pessoas que passam a assumir 
função parental, ainda que sem laços de consanguinidade, e em relação de poder à outra. O conceito de 
violência intrafamiliar não se refere apenas ao espaço físico onde a violência ocorre, mas também as 
relações em que se constrói e efetua (BRASIL, 2001, p. 15). 

5  É preciso repersonalizar a família, ou seja, reconhecer quem são as pessoas que hoje a constituem, 
abstraindo-se do vetusto estigma que só reconhecia haver família nas relações pautadas em interesses 
político-religiosos, chancelados pelo matrimônio para validar a procriação, quase sempre abstraída do afeto. 
Nessa perspectiva, esclarece Paulo Lôbo (2008, p. 11), “ao converter-se em espaço de realização da 
afetividade humana, a família marca o deslocamento da função econômica-política-religiosa-procracional 
para essa nova função. Essas linhas de tendências enquadram-se no fenômeno jurídico-social denominado 
repersonalização das relações civis, que valoriza o interesse da pessoa humana mais do que suas relações 
patrimoniais. É a recusa da coisificação ou reificação da pessoa, para ressaltar sua dignidade. A família é 
o espaço por excelência da repersonalização do direito”. 
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2 A CONVIVÊNCIA FAMILIAR (PATERNO-MATERNO-FILIAL) 

INSERIDA NO AMBIENTE DOS NOVOS ARRANJOS FAMILIARES 

Talvez nenhum outro instituto jurídico reúna tantas e múltiplas análises quan-
to à família. Recebe especial atenção na Psicologia, na Sociologia, na Antropologia, 
no Serviço Social, na Medicina, na Biologia, na Engenharia Genética, na Economia, 
enfim, em diversos segmentos científicos. 

No Direito não é diferente. A par do direito civil, que ao assunto dedicou um 
livro específico (do direito de família), regido, em especial pela Lei 10.406, de 2002, 
entre os arts. 1.511 a 1.783-A, a matéria também interessa a outros ramos do Direito, 
tais como o direito constitucional, o internacional privado, o tributário, o processual 
civil, o penal, o previdenciário e o empresarial. 

Nesse estudo objetiva-se, porém, revelar a interconexão obrigatória, mas nem 
sempre prestigiada, entre o direito de família e os direitos humanos para, a partir do 
desenvolvimento de políticas públicas, não só garantir como viabilizar o exercício de 
uma convivência digna na relação paterno-materno-filial como direito fundamental6.  

É verdade que o substrato das relações humanas advém da ideia que se tem em 
torno da família, ou, para já traçar uma posição pós-moderna, das famílias. 

Assim, pode-se dizer, com respaldo na lição de Maria Berenice Dias 
(2013, p. 29) que: 

 

(...) A família é cantada e decantada como a base da sociedade e, por essa razão, re-
cebe especial atenção do Estado (CF 226). A própria Declaração Universal dos Di-
reitos do Homem estabelece (XVI 3): “A família é o núcleo natural e fundamental da 
sociedade e tem direito à proteção da sociedade e do Estado”. Sempre se considerou 
que a maior missão do Estado é preservar o organismo familiar sobre o qual repou-
sam suas bases. A família é tanto uma estrutura pública como uma relação privada, 
pois identifica o indivíduo como integrante do vínculo familiar e também como partí-
cipe do contexto social. O direito das famílias, por dizer respeito a todos os cidadãos, 
revela-se como o recorte da vida privada que mais se presta às expectativas e mais 
está sujeito a críticas de toda sorte.  

 

Realmente, dir-se-á, mais, estar a(s) família(s) mais próxima(s) das múltiplas 
alterações sociais, refratária(s) que é (ou que são) à própria história e ao influxo das 
mudanças comportamentais, das ingerências de poder político e do desenvolvimento 
econômico, científico e tecnológico (ou biotecnológico). 

A partir desta constatação, denota-se ser possível sustentar haver família 
quando a ela se associa o conjunto de pessoas provindas de um tronco ancestral 
comum, incluindo-se, portanto, pai, mãe, filhos, irmãos, tios, sobrinhos, primos, 

 
6  Como advertem Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (2017, p. 1989), “existe consenso 

político sobre a defesa dos interesses e direitos fundamentais do homem, o que posiciona as Nações a favor 
da vida, da liberdade e da dignidade humana. Porém, nas relações privadas, não existe o mesmo consenso; 
não há a percepção de que, hoje, os grandes ataques à vida, à integridade humana e à liberdade ocorrem 
no seio das relações privadas, sob olhos omissos do Estado, muitas vezes ao ensejo do esfacelamento da 
família, o que permite afirmar que, no direito privado, apesar do sistema lógico que o estrutura, nem 
sempre os direitos fundamentais têm sido respeitados”. 



A Convivência Familiar Como Direito Fundamental da Criança no Ordenamento Jurídico Brasileiro 

Revista Internacional Consinter de Direito, n. X, 1º semestre de 2020 85 

avós, netos, todos representantes de uma mesma linhagem ou estirpe (grande família 
ou família em sentido lato). O que vincula essas pessoas umas às outras é o laço de 
sangue ou consanguinidade, sugerindo-se identificar como laço biológico aquele que 
vincula pai, mãe e filhos num modelo no qual se reconhece a família biologizada (ou 
pequena família biologizada). 

Todavia, a união entre duas pessoas, seja pelo casamento, seja pela união estável 
(hetero ou homoafetivas) cria entre estas e os parentes do outro o que se identifica como 
parentesco por afinidade e os afins passam também a integrar a família (grande família 
por afinidade). Desse modo, o sogro e a sogra, o genro e a nora, além dos cunhados 
passam a fazer parte de uma mesma família (art. 1.595 e parágrafos do CC). 

Família haverá, ainda, naquelas situações em que há união sem filhos (formada 
entre os cônjuges e/ou companheiros, apenas), ou naquela outra em que a relação se 
estabelece única e exclusivamente entre pai e filho ou mãe e filho, sem cônjuge, ou 
companheiro (família monoparental). 

Pode-se dizer que a família se instaura, igualmente, pelo desejo manifesto de 
pessoas que, impossibilitadas de procriar naturalmente, valem-se ou da adoção ou de 
uma das técnicas de reprodução humana assistida para suprir essa impossibilidade. 
A primeira é a família civil ou família substituta; a segunda, a família desbiologiza-
da ou socioafetiva, ambas realçadas por traços de lealdade e boa-fé e estimuladas 
por um comportamento de fraternidade entre seus membros. 

Isso sem falar, ainda, nos novos arranjos familiares que levam a uniões plú-
rimas, paralelas e poliafetivas (comunidades emocionais) ou mesmo naqueles outros 
em que parentes ou amigos vivem em comunhão de vida e de interesses como a mais 
genuína representação da solidariedade (família anaparental)7. 

De se notar, portanto, que as famílias se formam de maneiras diversas, não só 
pelas contingências da vida, mas também pela própria vontade de seus componentes 
(LOTUFO, 2002, p. 20). 

Destaque-se que o vínculo essencial que faz nascer a família, nos dias de ho-
je, gira em torno de um sentimento único: o afeto, respaldado no respeito e conside-
ração, e apoiado em um objetivo comum, a saber, a busca da felicidade, a partir de 
uma visão eudemonista8.  

De acordo com a lição de Paulo Lôbo (2008, p. 1), a família atual está matri-
zada em paradigma que explica sua função atual: a afetividade. Assim, diz ele, en-

 
7  Mais recentemente, tem-se sugerido haver família, também, nas relações que se estabelecem entre as 

pessoas e seus animais domésticos de estimação. O direito vem estendendo a proteção também para os 
animais (em ramo autônomo a que se intitula pet law ou animal law, v.g. direito dos animais), a eles 
reconhecendo certos direitos, como, por exemplo, os alimentos e o de visitas, estas regulamentadas 
especialmente diante do divórcio de seus guardiões. Não raras vezes, tem-se sustentado a necessária fixação 
de guarda compartilhada como forma ideal no trato dos animais diante da separação do casal guardião. 

8  A família eudemonista é identificada como aquela que “admite ser a felicidade individual ou coletiva o 
fundamento da conduta humana moral”, o que a aproxima da afetividade. Em outras palavras, a família 
eudemonista é um conceito moderno que se refere à família que busca a realização plena de seus membros, 
caracterizando-se pela comunhão de afeto recíproco, a consideração e o respeito mútuos entre os membros 
que a compõe, independente do vínculo biológico. Disponível em: <https://lfg.jusbrasil.com.br/noti 
cias/492747/o-que-se-entende-por-familia-eudemonista>. Acesso em: 22.04.19.  
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quanto houver affectio haverá família, unida por laços de liberdade e responsabilida-
de, e desde que consolidada na simetria, na colaboração, na comunhão de vida. 

É justamente a presença do afeto, portanto, que justifica haver família ou en-
tidade familiar, em todos esses novos modelos (mesmo nas assim denominadas 
famílias estendidas, mosaico e multiparentais)9.  

Prega-se, com razão, que os laços afetivos e a expectativa de segurança e pro-
teção suscitada pelo convívio afetivo familiar criam também elos jurídicos capazes 
de impor deveres e obrigações e de gerar direitos e poderes entre os membros do 
grupo familiar que compartilham a convivência familiar. 

A partir desse cenário se afigura, pois, a importância humanizada da convi-
vência familiar estritamente na relação paterno-materno-filial, fiada nos princípios 
da proteção integral e no melhor interesse da criança, em especial quando se sabe ser 
dever da família (da sociedade e do Estado) garantir vida, saúde, alimentação, edu-
cação, esporte, lazer, profissionalização, cultura, dignidade, respeito, liberdade e 
convivência familiar e comunitária às crianças10. 

Importante que se acene, a essa altura, que o que se pretende reconhecer no 
presente estudo é que, independentemente do modelo familiar em que se insira (pe-
quena família ou família-base biologizada, hetero ou homoafetiva; família monopa-
rental; família estendida; família socioafetiva; família desbiologizada; família anapa-
rental), é inconteste admitir que o direito deva dar voz e vez a convivência familiar, 
em especial, em relação à criança, dentro do ambiente no qual ela não só se identifi-
que como também desenvolva uma sensação de pertencimento familiar.  

Nessa perspectiva, como adverte João Baptista Vilella (1977, p. 242), fazen-
do alusão à paternidade responsável, estão engajados como deveres dos genitores, no 
exercício regular do poder familiar, o de proporcionar aos filhos carinho, afeto e 
companheirismo. 

Assim também sinaliza Jorge Shiguemitsu Fujita (2011, p. 100): 

 

 
9  Recurso Extraordinário. Repercussão Geral Reconhecida. Direito Civil E Constitucional, Conflito Entre 

Paternidades Socioafetiva E Biológica. Paragima Do Casamento. Superação Pela Constituição De 1988. 
Eixo Central Do Direito De Família: Deslocamento Para O Plano Constitucional. Sobreprincípio Da 
Dignidade Humana (Art. 1º, III, da CRFB). Superação De Óbices Legais Ao Pleno Desenvolvimento Das 
Famílias. Direito À Busca Da Felicidade. Princípio Constitucional Implícito. Indivíduo Como Centro Do 
Ordenamento Jurídico-Político. Impossibilidade De Redução Das Realidades Familiares A Modelos Pré-
Concebidos. Atipicidade Constitucional Do Conceito De Entidades Familiares. União Estável (Art. 226, § 
3º, CRFB) E Família Monoparental (Art. 226, § 4º, CRFB). Vedação À Discriminação E Hierarquização 
Entre Espécies De Filiação (Art. 227, § 6º, CRFB). Parentalidade Presuntiva, Biológica Ou Afetiva. 
Necessidade De Tutela Jurídica Ampla. Multiplicidade De Vínculos Parentais. Reconhecimento 
Concomitante. Possibilidade, Pluriparentalidade. Princípio Da Paternidade Responsável (Art. 226, § 7º, 
CRFB). Recurso A Que Se Nega Provimento. Fixação De Tese Para Aplicação A Casos Semelhantes. (RE 
898.060/SP, STF, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 21.09.2016). 

10  Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão (Constituição Federal, 1988, na redação dada pela EMC-065, de 13.07.2010). 
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Carinho, afeto e companheirismo são elementos essenciais na formação da persona-
lidade e desenvolvimento emocional, psíquico e moral do menor, desempenhando os 
seus pais um papel de relevo. 

O filho deve receber de seus pais, carinho, no sentido de carícia, afago, mimo, cuida-
do; afeto, como estado da alma produzido por um sentimento profundo de bem-
querer; e companheirismo, com um significado de interação afetiva e intelectual en-
tre ele e seus pais, fundada no carinho ambiental e nos bons exemplos. 

Sem todos esses elementos ou parte deles, a criança cresce fragilizada, torna-se adoles-
cente com revolta pessoal, baixa autoestima, inconformismo com a vida, consolidando-se, 
ao final, como adulto traumatizado, com marcas indeléveis causadas pela falta de afeto. 

 

Partindo desse pressuposto, portanto, a convivência familiar corresponde à 
expressão viva do princípio da paternidade responsável corolário da prioridade abso-
luta e do melhor interesse da criança. Realmente, sendo a criança pessoa em proces-
so de desenvolvimento, natural se atribua a ela prioridade absoluta, significando que, à 
frente dos adultos, estão justamente elas, as crianças. Note-se que o legislador adjetivou a 
priorização da criança dizendo-a absoluta. Logo, a prioridade relativa não é suficiente. 
Ela deve ser absoluta, pena de ser ineficaz. 

Na lição de Paulo Afonso Garrido de Paula (2002, p. 39-40), a “prioridade abso-
luta constitui princípio informador do Direito da Criança e do Adolescente”, pois 

 

(...) a concretude do interesse juridicamente protegido da criança ou do adolescente 
está em primeiro lugar, devendo ocupar espaço primordial na escala de realizações 
do mundo jurídico. 

Antecedem quaisquer outros interesses do mundo adulto, de vez que a rapidez das trans-
formações que lhe são próprias impõe a realização imediata de seus direitos. 

Os direitos da criança e do adolescente são essencialmente efêmeros. 

A infância e a adolescência atravessam a vida com a rapidez da luz, iluminando os cami-
nhos que conduzem à consolidação de uma existência madura e saudável. Aquisições e 
perdas, privações e satisfações, alegrias e tristezas, prazeres e desagrados, êxitos e fracas-
sos e tantos outros experimentos materiais e emocionais sucedem-se em intensidade e ve-
locidade estonteantes. Não raras vezes não podem ser repetidos, constituindo-se em expe-
riências únicas e ingentes. 

Esse complexo viver a infância e a adolescência têm como pressuposto material a existên-
cia de condições fundamentais, entre as quais a alimentação, saúde, educação, liberdade, 
cultura, lazer, etc. Emocionalmente reclama amor e acolhimento. 

(...) Os direitos da criança e do adolescente devem ser validados com a presteza necessá-
ria para que sirvam, no tempo certo, como alicerces do desenvolvimento pessoal e garan-
tias da integridade. 

Depois é tarde, as necessidades foram embora, ficando apenas as consequências irrepará-
veis da invalidação dos direitos, representada muitas vezes pela morte, debilidade física 
ou mental, ignorância, ausência de instrumental para enfrentar os desafios do cotidiano, 
psicoses, neuroses, etc. 

 

O princípio da prioridade absoluta revela, portanto, a urgência no tratamento dos 
direitos da criança merecendo uma atitude enérgica e proativa por parte de todos os 
envolvidos em dar-lhes efetivo cumprimento (sociedade, família e Estado), de modo a 
preponderar o interesse infantojuvenil, em detrimento do interesse do adulto. 
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Priorizar a criança implica em oferecer, em primeira mão, a esse grupo de 
pessoas a possibilidade de estabelecer em família uma convivência digna, indepen-
dentemente do modelo configurado. 

3.  COMPARTILHAMENTO DE RESPONSABILIDADES COMO FORMA DE 

GARANTIA DE DIREITOS À CRIANÇA 

O exercício do poder familiar implica em obrigatória e responsável cooperação 
dos genitores derivada da relação de dependência que se estabelece entre pais e filhos. 
Os pais são os cuidadores naturais de seus filhos. Nesse sentido, pouco importa a condi-
ção sócioeconômico-religiosa desse grupo familiar; o que se deve pôr em relevo é o 
senso de responsabilidade que vincula o adulto à criança. Da mesma forma, nenhuma 
importância se dá, hodiernamente, a origem da filiação.  

De fato, o art. 227, § 7º da Carta Maior assentou uma pá de cal em torno da po-
lêmica gerada pela distinção odiosa havida entre os filhos, revogando, nesse aspecto, 
todas as normas que assim se posicionavam, influenciando as legislações que se segui-
ram, notadamente, o Estatuto da Criança e do Adolescente, além, é claro, da Lei 
10.406/2002. 

A Constituição Federal, realmente, atribuiu à família enfoque completamente di-
ferente, orientando as relações familiares em razão da dignidade de cada integrante como 
pessoa humana. Colocada no ápice do ordenamento jurídico, como bem esclarece Gui-
lherme Calmon Nogueira da Gama (2008, p. 70), a dignidade da pessoa humana repre-
senta o epicentro axiológico da ordem constitucional, encontrando na família o solo 
apropriado para o seu enraizamento e desenvolvimento, daí a ordem constitucional diri-
gida ao Estado no sentido de dar especial e efetiva proteção à família, independentemen-
te de sua espécie. 

Adotou-se, assim, a concepção unitária em matéria de filiação, já existente em 
muitos países, para o fim de se rechaçar toda e qualquer designação discriminadora que, 
no passado há de permanecer, como uma lembrança triste da história nacional. 

A relação de intensa afinidade e afetividade que liga o filho aos seus pais é 
norteada, ainda, pelos princípios do melhor interesse da criança e da paternidade res-
ponsável. 

Positivado na Convenção Internacional dos Direitos da Criança, art. 3.111, 
muito embora não esteja previsto de forma explícita no texto constitucional brasilei-
ro, de se entender que tal dispositivo tenha força de norma fundamental interna, eis 
que os tratados internacionais de Direitos Humanos, ratificados pelo Brasil, adqui-
rem tal estatura em obediência ao disposto no art. 5o, §§ 1o e 2o, da Constituição. 

 
11  “Art. 3.1. In all actions concerning children, whether undertaken by public or private social welfare 

institutions, courts of law, administrative authorities or legislative bodies, the best interest of the child shall 
be a primary consideration” (Todas as decisões relativas a crianças, adotadas por instituições públicas ou 
privadas para o bem-estar social, tribunais, autoridades administrativas ou órgãos legislativos, o melhor 
interesse da criança deve ser considerado em primeiro lugar). 
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Lembra Tânia da Silva Pereira (2000, p. 32), que a origem do princípio do 
melhor interesse da criança advém do instituto inglês do parens patriae, cujo fun-
damento era a proteção de pessoas incapazes, bem como de suas propriedades.  

Do referido instituto evoluiu o princípio best interest of the child (traduzido 
para o vernáculo, como o “melhor interesse da criança”), cuja primeira referência, 
no direito costumeiro inglês, data de 1925, no julgamento do caso Finlay v. Finlay, 
julgado pelo Juiz Cardozo, reproduzido por Tânia da Silva Pereira, e no qual se 
concluiu que, em hipótese de conflitos entre os interesses da criança e os interesses 
de seus pais, são os primeiros que devem prevalecer. Na decisão, ficou claro que o 
pai ou a mãe agiriam como parens patriae para fazer o que é melhor para o interesse 
da criança e não atentos ao seu próprio desejo12. Os pais devem se colocar na posi-
ção de genitor sábio, carinhoso e cuidadoso. 

Na aplicação do princípio do melhor interesse da criança, portanto, o adulto 
deve assumir o lugar do outro (ou seja, da criança) e sob essa perspectiva analisar o 
que é melhor para ela, respaldado no respeito à pessoa em peculiar processo de de-
senvolvimento a quem visa proteger prioritariamente. 

Essa também a lição de Heloísa Helena Gomes Barboza (2011, p. 838) sus-
tentando que o melhor interesse deve ser considerado cláusula genérica traduzida 
nos direitos fundamentais constitucionais de crianças e adolescentes.  

Estando lado a lado os princípios da prioridade absoluta e do melhor interesse 
da criança destaca-se entre eles, e, justamente, para fazê-los valer, o da paternidade 
responsável. 

É cediço que o Estado e a sociedade em geral assumem a responsabilidade 
pelo bem-estar da criança. Contudo, é no seio familiar que despontam os primeiros 
sinais vitais desse cuidado. Por meio do princípio da paternidade (ou parentalidade) 
responsável (parental responsability), há responsabilidade individual e social das 
pessoas do homem e da mulher geradores, no exercício das liberdades inerentes à 
sexualidade e à procriação, de uma nova vida humana, cuja pessoa – a criança – 
deve ter priorizado o seu bem-estar físico, psíquico e espiritual, com todos os direi-
tos fundamentais reconhecidos em seu favor. 

Sob esse prisma, atendem os genitores (ou guardiães que lhes façam às vezes) 
ao princípio da paternidade responsável quando propiciam aos filhos uma convivên-
cia familiar efetiva que não só se afigure como um “clichê”, como mera aparência 
plástica estereotipada, indene à transmissão de valores e despreocupada com a formação 
do caráter. A convivência efetiva é a convivência diuturna, laboriosa, atenta, dedicada, 
densa, amparada na seriedade, no comprometimento e na responsabilidade do adulto, 
pouco importando o “modelo” de família em que se achem inseridos seus agentes. 

Pouco importa qual(is) o(s) adulto(s) engajado(s) no contexto relacional com a 
criança; quem quer que se afigure nessa posição, isolada ou conjuntamente, estará 
integralmente responsabilizado em atender à convivência plena e digna como verda-

 
12  O princípio do melhor interesse da criança é muito útil nas situações em que se disputa a guarda da criança. 

Deve o julgador, nessas hipóteses, colocar-se no lugar da criança ao avaliar o que é melhor para ela e não 
atender aos caprichos, exigências ou conveniências de seus pais.  
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deira obrigação familiar que, uma vez descumprida, pode até mesmo configurar 
causa para eventual suspensão do poder familiar.  

4 A CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA À LUZ DOS 

NOVOS MODELOS FAMILIARES 

A fim de discorrer sobre a Convenção dos Direitos da Criança no que se refe-
re aos novos modelos familiares, citam-se alguns instrumentos internacionais de 
proteção dos Direitos Humanos, e, consequentemente, faz-se uma análise dos ins-
trumentos específicos de proteção dos Direitos Humanos relativos à criança e sua 
convivência familiar.  

Inicialmente, a Carta Internacional dos Direitos Humanos, composta pela De-
claração Universal de Direitos Humanos, de 10.12.1948, é tida como Instrumento 
Internacional que consagra os Direitos Humanos.  

Trata-se de marco histórico de proteção internacional dos direitos das liber-
dades, da igualdade e da solidariedade. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos em seu art. 1º aduz que “To-
dos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos...”. A Declara-
ção Universal consagra, pois, o direito de igualdade a todos os seres humanos, sem 
quaisquer distinções. 

No art. 1º da Declaração Universal, têm-se o critério de isonomia formal, no 
qual toda pessoa humana é igual perante a lei, mas este mesmo artigo, ao disciplinar 
a igualdade quanto à dignidade, depende da concretização do ideário dos Direitos 
Humanos, como aduz Patrícia de Mello Sanfelice (2011, p. 16), 

 
Para tanto, é necessário que todos os ideais sejam realizados, ou seja, que não se ga-
ranta ao homem apenas a liberdade de ir e vir, de expressão, de pensamento, de religião e 
todas as demais esferas libertárias... [...]. Imprescindível, também, que às garantias de li-
berdade some-se a igualdade efetiva, o que poderá determinar eventuais discrímens le-
gais, a fim de se assegurar a igualdade material.[...], 
 

Nesse mesmo sentido, também, a lição do filósofo Norberto Bobbio (2004,  
p. 45-46): 

 
A Declaração Universal dos Direitos do Homem representa a manifestação da única pro-
va através da qual um sistema de valores pode ser considerado humanamente fundado e, 
portanto, reconhecido: e essa prova é o consenso geral acerca da sua validade. [...] A li-
berdade e a igualdade dos homens, não são um dado de fato, mas um ideal a perseguir; 
não são uma excelência, mas um valor; não são um ser, mas um dever ser. 

 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, além de internacionalizar, 
também universalizou tais direitos (humanos), na medida em que foi reconhecida 
pelos Estados-partes da Organização das Nações Unidas, que a consagraram no seu 
ordenamento jurídico. 

Os direitos enunciados pela Declaração atingem toda pessoa humana, mas, 
em sua igualdade formal, pois, no que se refere a igualdade material, nem todos os 
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seres humanos são materialmente iguais, necessitando de medidas legislativas que 
estabeleçam os critérios de igualdade, tal como se dá com as crianças. 

Eis porque é importante reconhecer que a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, muito embora tenha atribuído igualdade a todos perante a lei, acabou 
fechando os olhos à criança, equiparando-a a um “adulto em miniatura”, sem presti-
giar – como deveria – haver especificidade no trato dos direitos infantis, dentre eles 
o da convivência familiar. 

Com o intuito de ampliar os direitos previstos na Declaração Universal e efe-
tivá-los, verificou-se a necessidade de catalogar novos direitos, impondo aos Estados 
uma responsabilidade no tocante ao cumprimento dos Direitos Humanos, assim 
como também, o dever de constituir um sistema especial de proteção dos Direitos 
Humanos no qual grupos denominados vulneráveis pudessem receber maior atenção, 
a fim de suprimir, justamente, as abomináveis discriminações por eles sofridas, no 
âmbito de sua igualdade material. 

Eis o papel que passou a desempenhar a Declaração dos Direitos da Criança, 
adotada pela Assembleia das Nações Unidas, em 20.12.1959, por meio da qual são 
regulados os direitos da criança, enquanto sujeito vulnerável, necessitando de prote-
ção especial.  

Trata-se do primeiro instrumento do sistema global da Organização das Na-
ções Unidas a disciplinar, no plano internacional, a proteção direcionada especifi-
camente à criança. 

No tocante ao catálogo de direitos para a efetivação dos Direitos Humanos 
consagrados na Declaração Universal, lembre-se que também o Pacto Internacional 
dos Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, reforçaram, apenas, a igualdade formal, compondo a Carta In-
ternacional dos Direitos Humanos. 

Do mesmo modo que a Declaração Universal dos Direitos Humanos, os direi-
tos disciplinados pelo Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, em seu art. 
26, bem assim o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 
em seu art. 2º, proíbem toda e qualquer forma de discriminação.  

Entretanto, a importância de fazer-se uma breve exposição sobre os instru-
mentos internacionais de proteção dos Direitos Humanos acima mencionados e 
traçar uma relação com o direito da criança, justifica-se exatamente para compreen-
der-se a adoção de um sistema especial de proteção à criança, visto que a Carta In-
ternacional dos Direitos Humanos sobre o tema não dispôs com especificidade. 

O sistema especial de proteção à criança, portanto, tem início efetivo com a 
Declaração dos Direitos da Criança de 1959, mas, como a própria denominação 
sugere, ela apenas declara tais direitos; é um instrumento que estabelece uma nova 
doutrina, vale dizer, a doutrina da proteção integral à criança. Integral, sim, em razão 
da genuína imaturidade física e mental da criança, que necessita de cuidados e de 
proteção especial, devendo seus direitos ser reconhecidos não só pela família, mas, 
principalmente, pelos Estados, pela sociedade civil e pela comunidade em geral, 
devendo, todos, indistintamente, empenhar-se na observância dos direitos proclama-
dos pela Declaração dos Direitos da Criança (1959).  
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Partindo desse pressuposto, o Estado brasileiro, à luz da Declaração dos Di-
reitos da Criança de 1959, inseriu, na Constituição Federal de 1988, um capítulo 
destinado aos direitos da família e da criança, cuja disciplina consta do art. 226, por 
meio do qual há proteção à família. O art. 227, por seu turno, dispõe sobre os direi-
tos fundamentais da criança, dentre os quais, o de proteção integral, fundado nos 
princípios da absoluta prioridade e da convivência familiar e comunitária.  

Apesar de representar o marco primeiro na defesa dos direitos infantis, a De-
claração dos Direitos da Criança de 1959, como instrumento de garantia de direitos 
da criança, ainda não foi suficiente para que os Estados se obrigassem a constituir 
um elenco de proteção de direitos destinados especificamente à criança. 

A Organização das Nações Unidas, em 20.11.1989, resolveu, então, instituir, 
por meio de Assembleia Geral, a Convenção sobre os Direitos da Criança, o que fez 
a partir da Resolução L44.  

A Convenção sobre os Direitos da Criança é verdadeiramente um tratado in-
ternacional de proteção dos direitos humanos, com o mais elevado número de ratifi-
cações feitas pelos Estados, inclusive o Estado brasileiro, que a reconheceu, aos 
24.09.1990. Nos termos da Convenção sobre os Direitos da Criança (1989, art. 1º), a 
criança é definida como sendo toda pessoa com idade inferior a dezoito anos, salvo 
se, em conformidade com a lei aplicável, a maioridade for alcançada mais cedo.  

Trata-se de um instrumento que assegura a proteção dos direitos civis, políti-
cos, sociais e culturais, assim como também os direitos coletivos (STEINER; GO-
ODMAN, 2013, p. 516). 

Funciona como um aparelho que garante a proteção integral dos direitos da 
criança, ser humano em desenvolvimento, e torna efetivos o princípio da absoluta 
prioridade, distanciando-se, assim, da Declaração dos Direitos da Criança de 1959, 
no que se refere a eficácia, vez que a Convenção além de ser um instrumento de 
universalização, obriga os Estados, por meio dela, a cumprir e efetivar os Direitos 
Humanos da criança, a fim de coibir toda e qualquer forma de discriminação, como 
meio de assegurar-lhes, ainda, o direito de assistência em todas as áreas de sua vida. 
A Convenção sobre o Direito da Criança (1989, art. 42) criou um Comitê de Prote-
ção de Direitos Humanos, órgão que tem por finalidade monitorar a implementação 
da própria Convenção, por meio do exame de relatórios periódicos encaminhados 
pelos Estados-partes. 

Em 1993, realizou-se a Conferência de Viena, entre os dias 14 e 25 de junho, 
tendo sido instituída a Declaração do Programa de Ação de Viena, mediante a elabo-
ração de catálogos de direitos que reafirmaram a universalidade e a indivisibilidade 
dos direitos humanos, como também, elencaram novos direitos de proteção à crian-
ça, proibindo o envolvimento da criança em conflitos armados, na prostituição e na 
pornografia, bem como impedindo o tráfico de crianças, e, ainda, dando proteção à 
criança abandonada. Todos esses direitos foram incluídos na Convenção sobre os 
Direitos da Criança através de Protocolos Adicionais. 

A Assembleia da Organização das Nações Unidas adotou, ainda, em 
19.11.2011, o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança, 
relativo ao procedimento de comunicações, o qual instituiu a sistemática de denún-
cia individual contra o Estado que vier a violar quaisquer dos direitos da criança 
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previstos na Convenção, tornando-a um instrumento com força jurídica vinculante 
na medida em que os Estados-partes reconhecem também o Protocolo Facultativo 
vigente desde 14.04.2014. 

Desta forma, a Declaração dos Direitos da Criança de 1959, a Convenção so-
bre os Direitos da Criança de 1989 e os Protocolos Adicionais à Convenção, são, 
todos, instrumentos que constituem o sistema de proteção especial à criança, a fim 
de assegurar-lhe materialmente o princípio de igualdade, enquanto verdadeiro sujei-
to de direitos. 

Ao falarmos sobre os recentes modelos familiares no presente ensaio, repor-
tamo-nos, novamente, à Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, no 
seu art. XVI (item 3), o qual assim dispõe: 

 
A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção da 
sociedade e do Estado. 

 

No mesmo sentido, enuncia o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políti-
cos, nos artigos abaixo descritos: 

 
Art. 23. I. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e terá de ser pro-
tegida pela sociedade e pelo Estado. 

Art. 24. I. Toda criança terá o direito, sem discriminação alguma por motivo de cor, 
sexo, língua e religião, origem nacional ou social, situação econômica ou nascimen-
to, à medida de proteção que a sua condição de menor requer por parte de sua famí-
lia, da sociedade e do Estado. 

 

É importante ter presente que ao discorrermos nesse pequeno ensaio sobre o 
conceito de família e seus novos paradigmas, apontamos também para a proteção 
internacional sobre a família, a partir da qual o Estado e a sociedade brasileiros se 
colocaram na obrigação de igualmente protegê-las como, aliás, observou Lafayette 
Pozzoli (2011, p. 115),  

 
O núcleo familiar é o primeiro grupo social do qual se percebe e recebe, não somente he-
rança genética ou material, mas especialmente moral. Nossa formação de caráter depen-
de, fundamentalmente, do exemplo ou modelo familiar que temos na formação de nossa 
personalidade, cuja formação da personalidade da pessoa ocorre em sua fase infantil. 

5 RESPONSABILIDADE SOCIAL E POLÍTICA DOS ESTADOS NA 

CONVIVÊNCIA FAMILIAR DA CRIANÇA COMO DIREITO 

FUNDAMENTAL 

A própria Convenção sobre os Direitos da Criança (1989) reconhece o conví-
vio da criança e a proteção de sua família, assegurando-lhes as políticas públicas a 
serem implementadas pelos Estados-partes, conforme os artigos abaixo destacados:  
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Art. 3º. §2. Os Estados Membros se comprometem a assegurar à criança a proteção e 
os cuidados necessários ao seu bem-estar, tendo em conta os direitos e deveres dos 
pais, dos tutores ou de outras pessoas legalmente responsáveis por ela e, para este 
propósito, tomarão todas as medidas legislativas e administrativas apropriadas. 

Art. 5º. Os Estados Membros respeitarão as responsabilidades, os direitos e os deveres 
dos pais ou, conforme o caso, dos familiares ou da comunidade, conforme os costumes lo-
cais, dos tutores ou de outras pessoas legalmente responsáveis pela criança, de orientar e 
instruir apropriadamente a criança de modo consistente com a evolução de sua capacida-
de, no exercício dos direitos reconhecidos na presente Convenção. 

Art. 6º. §1. Os Estados Membros reconhecem que toda criança tem o direito inerente 
à vida. §2. Os Estados Membros assegurarão ao máximo a sobrevivência e o desen-
volvimento da criança. 

Art. 9º. §1. Os Estados Membros deverão zelar para que a criança não seja separada 
dos pais contra a vontade dos mesmos, exceto quando, sujeita à revisão judicial, as 
autoridades competentes determinarem, em conformidade com a lei e os procedimen-
tos legais cabíveis, que tal separação é necessária ao interesse maior da criança. Tal 
determinação pode ser necessária em casos específicos, por exemplo, nos casos em 
que a criança sofre maus-tratos ou descuido por parte de seus pais ou quando estes 
vivem separados e uma decisão deve ser tomada a respeito do local da residência da 
criança. §2. Caso seja adotado qualquer procedimento em conformidade com o esti-
pulado no “presente artigo, §1”, todas as partes interessadas terão a oportunidade 
de participar e de manifestar suas opiniões. §3. Os Estados Membros respeitarão o 
direito da criança que esteja separada de um ou de ambos os pais de manter regu-
larmente relações pessoais e contato direto com ambos, a menos que isso seja contrá-
rio ao interesse maior da criança. §4. Quando essa separação ocorrer em virtude de 
uma medida adotada por um Estado Membro, tal como detenção, prisão, exílio, de-
portação ou morte (inclusive falecimento decorrente de qualquer causa enquanto a 
pessoa estiver sob a custódia do Estado) de um dos pais da criança, ou de ambos, ou 
da própria criança, o Estado Membro, quando solicitado, proporcionará aos pais, à 
criança ou, se for o caso, a outro familiar, informações básicas a respeito do para-
deiro do familiar ou familiares ausentes, a não ser que tal procedimento seja prejudi-
cial ao bem estar da criança. Os Estados Membros se certificarão, além disso, de que 
a apresentação de tal petição não acarrete, por si só, consequências adversas para a 
pessoa ou pessoas interessadas. 

Art. 10º. §2. A criança cujos pais residam em diferentes Estados Membros terá o di-
reito de manter regularmente, salvo em circunstâncias excepcionais, relações pesso-
ais e contatos diretos com ambos os pais (...). 

Art. 20. §1. Toda criança, temporária ou permanentemente privada de seu ambiente 
familiar, ou cujos interesses exijam que não permaneça nesse meio, terá direito à 
proteção e assistência especiais do Estado. §2. Os Estados Membros assegurarão, de 
acordo com suas leis nacionais, cuidados alternativos para essas crianças. §3. Esses 
cuidados poderão incluir, inter alia, a colocação em lares de adoção, a Kafalah do 
direito islâmico, a adoção ou, se necessário, a colocação em instituições adequadas 
de proteção para as crianças. Ao se considerar soluções, prestar-se-á a devida aten-
ção à conveniência de continuidade de educação da criança, bem como à origem ét-
nica, religiosa, cultural e linguística da criança. 

 

Os artigos da Convenção sobre os Direitos da Criança acima destacados reve-
lam a efetividade dos Direitos Humanos da criança no convívio com sua família e a 
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responsabilidade dos Estados-Partes em implementar, por meio de políticas públicas, 
mecanismos necessários para que não haja desagregação no convívio familiar. 

Mas, nem sempre foi assim. 

De fato, o Brasil foi um dos adeptos da doutrina da situação irregular do me-
nor, que teve início na década de 1940, mas que foi consolidada com a Lei 6.697, de 
10.10.1979 (Código de Menores), e que se destinava a atender aos menores carentes 
e delinquentes. 

Durante todo o período de vigência da doutrina de proteção da situação irre-
gular do menor, até o advento da Lei 6.697, no dizer de Andréa Rodrigues Amin 
(2013, p. 48), “...a cultura da internação, para carentes ou delinquentes, foi a tôni-
ca. A segregação era vista, na maioria dos casos, como a única solução”. Com isto, 
o direito fundamental do convívio familiar não era enfatizado pela mencionada nor-
ma, a qual admitia, inclusive, a renúncia ou a destituição do poder familiar – outrora 
denominado pátrio poder – em razão da falta de condições econômicas suficientes 
para criação de seus filhos, sendo muitas vezes as crianças (menores), encaminhadas 
às instituições públicas, em flagrante desagregação familiar. 

A doutrina da situação irregular do menor foi muito contestada por diversos 
setores da sociedade brasileira, em razão de seu caráter meramente assistencial (ou 
superficial). 

Porém, no ano de 1984, com o processo de redemocratização no Brasil, me-
diante as instalações de Comissões Constituintes Parlamentares que se reuniam para 
a elaboração de uma nova Constituição Federal, muitas manifestações populares em 
prol dos direitos da criança foram realizadas, acaloradas, também, pelo reconheci-
mento de instrumentos internacionais de proteção à criança como, justamente, a 
Declaração dos Direitos da Criança de 1959, e a atuação dos “organismos internacionais 
como a Unicef” (AMIN, Andréa R. 2013, p. 49). Tamanha a força daqueles movi-
mentos até que foi constituída a Comissão Nacional Criança e Constituinte, por 
meio da qual foi lançada a ideação de um capítulo sobre o direito fundamental da 
criança na Constituição Federal de 1988, conforme já comentado linhas acima. 

Ao reconhecer o Estado brasileiro a Convenção sobre os Direitos da Criança, 
viu-se compelido a instituir, em seu ordenamento jurídico, a Lei 8.069, de 
13.07.1990, que colocou uma pá de cal sobre a doutrina da situação irregular do 
menor, recepcionando a da proteção integral, disciplinando, por conseguinte, diver-
sos direitos à criança, no capítulo III do referido diploma, sob o título do “Direito à 
Convivência Familiar e Comunitária”. 

A partir daí, a convivência familiar foi alçada ao status de direito fundamen-
tal da criança. O viver junto à sua família natural ou, subsidiariamente, à sua família 
extensa passa a ser condição incontestável para o atingimento de sua igualdade ma-
terial e reforço do conteúdo previsto no art. 9º da Convenção sobre os Direitos da 
Criança, por meio do qual a criança não deve ser separada dos pais contra a vontade 
da mesma. 

Ao falarmos sobre o direito fundamental da convivência familiar, nos referi-
mos à “doutrina da proteção integral e ao princípio da prioridade absoluta” (ISHI-
DA, 2015, p. 45) o que se deve garantir também aos novos modelos familiares. 
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Realmente, a proteção dos recentes arranjos familiares, advém da eficácia dos 
instrumentos internacionais de proteção específica, que possibilitam o convívio 
familiar da criança, sendo este um direito natural assegurado na órbita internacional 
e nacional como garantia fundamental da criança. 

Como pondera Lafayette Pozzoli (2011, p. 115):  
 

A defesa e a aplicação da fraternidade como princípio jurídico, reafirmando os prin-
cípios que o norteiam, com as mudanças no paradigma dominante, impondo-se tais 
mudanças e conceitos como um novo paradigma a ser solidificado como emergente. 

6 CONCLUSÕES 

É fato que a convivência familiar corresponde a verdadeiro direito fundamen-
tal da criança inserido no bojo da família pós-moderna em qualquer dos arranjos em 
que ela se afigure. 

Ao ser adotada pela Organização das Nações Unidas, a Convenção sobre os 
Direitos da Criança alterou o enfoque dado à criança dispondo sobre a doutrina da 
proteção integral que visa proteger a criança enquanto pessoa humana, sujeito de 
direitos específicos, atendendo a todas, independentemente de etnia, cor, condição 
econômica, sexo, religião, sem qualquer discriminação, como ocorria nas doutrinas 
de proteção anteriores à 1989. 

A partir da aludida doutrina de proteção integral, os princípios da absoluta 
prioridade, do melhor interesse, bem como, da condição peculiar ao desenvolvimen-
to da criança tornaram-se essenciais, e estão presentes na aplicabilidade do direito da 
convivência familiar. 

Os Estados-Parte, à medida que reconhecem a referida Convenção, instituem 
no seu ordenamento jurídico não apenas os direitos consagrados pela Convenção, 
mas também a efetividade de tais direitos, por meio de medidas administrativas e 
legislativas. 

O Brasil, antes mesmo de ratificar a Convenção sobre os Direitos da Criança, 
em seu ordenamento jurídico por meio da Constituição Federal, já havia estabeleci-
do, no art. 226, a proteção também à entidade familiar, ampliando o sentido de famí-
lia, reconhecendo a união estável e a comunidade formada por qualquer dos pais e 
seus descendentes, assim como, no art. 227, previu a convivência familiar como 
direito fundamental da criança. 

Porém, as medidas administrativas e legislativas passaram a ser efetivadas 
com o reconhecimento da referida Convenção, criando-se políticas públicas, parte 
delas inseridas na Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), como, por 
exemplo, as referidas no capítulo III do aludido diploma, que se dedica a disciplinar 
as medidas de convivência familiar. 

O Estado Brasileiro, em prol de assegurar os direitos de convivência familiar, 
afastando-se, pois, do modelo de proteção da situação irregular do menor, não admite, 
sob qualquer pretexto, que haja a destituição ou a renúncia do poder familiar em razão da 
falta de condições econômicas e financeiras no sustento da família, motivo pelo qual, ao 
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ratificar os termos da Convenção sobre o Direito da Criança, adotam-se políticas públi-
cas assistenciais com a finalidade de manutenção da convivência familiar. 

É seguro o direito à convivência familiar, mas necessário dar-lhe visibilidade 
e guarida não só por conteúdos normativos, mas, também, por políticas que reforcem 
a importância da convivência em família nutrida pelo afeto, pelo cuidado, pela soli-
dariedade e, sobretudo, pela responsabilidade de seus interlocutores. 

Fechar os olhos (e oportunidades) para a agregação familiar pautada em ran-
ços revestidos por discrímen sexista e de gênero é pequenez a ser refutada pela 
sociedade preocupada em preservar o bem-estar da criança acima de tudo.  
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